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Alteração 1

ALTERAÇÕES DO PARLAMENTO EUROPEU*

à proposta da Comissão

---------------------------------------------------------

2017/0125 (COD)

Proposta de

REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

que institui o Programa Europeu de Desenvolvimento Industrial no domínio da Defesa, 
destinado a apoiar a competitividade e a capacidade inovadora da indústria de defesa da 

UE

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, nomeadamente o 

artigo 173.º,

Tendo em conta a proposta da Comissão Europeia,

* Alterações: o texto novo ou alterado é assinalado em itálico e a negrito; as supressões 
são indicadas pelo símbolo ▌.
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Após transmissão do projeto de ato legislativo aos parlamentos nacionais,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu1, 

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões2, 

Tendo em conta a Convenção para a Proibição de Armas Químicas (CPAQ), de 3 de 

setembro de 1992,

Tendo em conta a Convenção sobre Armas Biológicas (CAB), de 10 de abril de 1972,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.º 1236/2005 do Conselho, de 27 de junho de 2005, 
relativo ao comércio de determinadas mercadorias suscetíveis de serem utilizadas para 
aplicar a pena de morte ou infligir tortura ou outras penas ou tratamentos cruéis, 
desumanos ou degradantes3,
Deliberando de acordo com o processo legislativo ordinário,

Considerando o seguinte:

(1) No Plano de Ação Europeu no domínio da Defesa, adotado a 30 de novembro de 2016, 

a Comissão comprometeu-se a complementar, impulsionar e a consolidar os esforços 

de colaboração dos Estados-Membros a favor do desenvolvimento das capacidades de 

defesa, para responder aos desafios em matéria de segurança, bem como para 

promover uma indústria europeia de defesa competitiva, inovadora e eficaz em toda a 

União. Propôs, mais concretamente, o lançamento de um Fundo Europeu de Defesa, 

para apoiar o investimento na investigação conjunta e o desenvolvimento conjunto de 

equipamentos e tecnologias de defesa, promovendo assim sinergias e uma boa 

relação custo-eficácia e favorecendo a aquisição e a manutenção conjunta pelos 

Estados-Membros dos respetivos equipamentos de defesa. Este fundo deverá 

complementar os orçamentos nacionais já utilizados para esse fim e constituir um 

meio para incentivar os Estados-Membros a cooperar e investir mais no domínio da 

defesa. O Fundo apoiará a cooperação durante todo o ciclo de desenvolvimento do 

produto e da tecnologia de defesa. 

(1-A) A fim de estabelecer um mercado de equipamento de defesa europeu eficiente e 

assegurar que este programa tenha um impacto real, é fundamental que estejam 

1 JO C […], […], p. […].
2 JO C […], […], p. […].
3 JO L 200 de 30.7.2005, p. 1.
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preenchidas as condições prévias regulamentares essenciais, em especial a plena 

aplicação da Diretiva 2009/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho1.

(2) A fim de contribuir para o reforço da competitividade, da capacidade de inovação e da 

eficácia da indústria de defesa da União e da autonomia estratégica da União, deverá 

ser instituído um Programa Europeu de Desenvolvimento Industrial no domínio da 

Defesa (a seguir, designado por «programa»). O programa tem como objetivo reforçar 

a competitividade da indústria de defesa da União, o que contribuirá para a melhoria 

das capacidades de defesa, nomeadamente em matéria de ciberdefesa, mediante o 

apoio à cooperação entre os Estados-Membros e as empresas europeias, 

designadamente PME e empresas de média capitalização, na fase de 

desenvolvimento de produtos e de tecnologias de defesa. A fase de desenvolvimento, 

que se segue à fase de investigação e tecnologia, implica riscos e custos significativos 

que impedem uma maior exploração dos resultados da investigação e têm um impacto 

negativo na competitividade da indústria de defesa da União. Ao apoiar a fase de 

desenvolvimento, o programa contribuirá para uma melhor exploração dos resultados 

da investigação no domínio da defesa e contribuirá para reduzir o fosso entre a 

investigação e a produção, bem como para promover todas as formas de inovação, 

podendo, para além dos resultados no domínio da defesa, prever-se igualmente 

repercussões positivas no setor civil. O programa deverá complementar as atividades 

realizadas em conformidade com o artigo 182.º do TFUE e não abrange a produção e 

tecnologias de defesa.

(3) A fim de melhor explorar as economias de escala na indústria da defesa, o programa 

deverá apoiar a cooperação entre empresas no desenvolvimento de produtos e 

tecnologias de defesa, incentivando, desta forma, a normalização dos sistemas de 

defesa e melhorando simultaneamente a sua interoperabilidade. A fim de promover um 

mercado interno aberto e justo, o programa deverá apoiar ativamente a participação 

transfronteiriça das PME e facilitar o desenvolvimento da cooperação entre novos 

parceiros. 

1 Diretiva 2009/81/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação de determinados contratos de 
empreitada, contratos de fornecimento e contratos de serviços por autoridades ou 
entidades adjudicantes nos domínios da defesa e da segurança (JO L 216 de 
20.8.2009, p. 76).
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(4) O programa estende-se por cobrir um período de dois anos, de 1 de janeiro de 2019 a 

31 de dezembro de 2020, devendo a verba para a execução do programa ser 

determinada para esse período. 

(4-A) A fim de financiar o programa a partir do orçamento geral da União, deverá ser 

reservado um montante de 500 milhões de euros, a preços correntes. Considerando 

que o programa constitui uma iniciativa nova que não estava prevista aquando da 

elaboração do quadro financeiro plurianual (QFP) para 2014-20201 e para evitar 

qualquer impacto negativo no financiamento de programas plurianuais existentes, 

esse montante deverá ser retirado exclusivamente de margens não utilizadas dentro 

dos limites máximos do quadro financeiro plurianual e/ou através da mobilização 

dos instrumentos especiais relevantes do QFP. O montante final deverá ser 

autorizado pelo Parlamento Europeu e pelo Conselho através do processo 

orçamental anual.

(5) O programa deverá ser executado em plena conformidade com o Regulamento (UE, 

Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho2. O financiamento pode 

assumir a forma de subvenções. Podem ser utilizados instrumentos financeiros ou 

contratação pública, se for caso disso, tendo em consideração mecanismos de 

financiamento misto.

(6) A Comissão deverá ser responsável pela execução do programa, nos termos do artigo 

58.º1, n.º 1, alínea a), do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012. ▌

(7) Tendo em conta as especificidades do setor, na prática, nenhum projeto em regime de 

colaboração entre empresas pode ser iniciado sem que os Estados-Membros tenham 

primeiro decidido apoiar tal projeto. Após terem definido as prioridades comuns ▌em 

termos de capacidades de defesa, particularmente no contexto do Plano de 

Desenvolvimento de Capacidades da Política Comum de Segurança e Defesa, e 

tendo igualmente em conta, se for caso disso, as iniciativas de cooperação 

1 Regulamento (UE, Euratom) n.º 1311/2013 do Conselho, de 2 de dezembro de 2013, 
que estabelece o quadro financeiro plurianual para o período 2014-2020 (JO L 347 
de 20.12.2013, p. 884).

2 Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 25 
de outubro de 2012, relativo às disposições financeiras aplicáveis ao orçamento geral da 
União e que revoga o Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 (JO L 298 de 
26.10.2012, p. 1).
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desenvolvidas a nível regional, os Estados-Membros deverão identificar e consolidar 

as exigências de defesa e definir as especificações técnicas do projeto. Deverão 

também nomear um gestor de projeto, que será responsável pela direção dos trabalhos 

relacionados com o desenvolvimento de um projeto em regime de colaboração. A 

Comissão deverá informar o gestor de projeto sobre os progressos realizados no 

âmbito da ação antes da execução do pagamento ao beneficiário da ação elegível, 

para que o gestor do projeto possa assegurar o cumprimento dos prazos pelos 

beneficiários. 

▌(9) O apoio financeiro da União não deverá afetar a exportação de produtos, 

equipamentos ou tecnologias, e não deverá afetar a discricionariedade dos Estados-

Membros em matéria de política de exportação de produtos relacionados com a defesa. 

O apoio financeiro da União não deverá afetar as políticas dos Estados-Membros em 

matéria de exportação de produtos relacionados com a defesa, que são definidas pela 

Posição Comum 944/2008/PESC do Conselho1. 

(10) Sendo o objetivo do programa apoiar a competitividade e eficácia da indústria de 

defesa da União mediante uma redução dos riscos na fase de desenvolvimento de 

projetos em regime de cooperação, deverão ser elegíveis para dele beneficiarem ações 

relacionadas com o desenvolvimento de um produto ou uma tecnologia de defesa, 

mormente a definição de especificações técnicas comuns, a conceção, a prototipagem, 

os ensaios, a qualificação, a certificação e os estudos de viabilidade e outras ações de 

apoio. Tal aplica-se igualmente à modernização das tecnologias e produtos existentes 

em matéria de defesa desenvolvidos na União, nomeadamente à respetiva 

interoperabilidade. 

(11) Dado que o programa visa em particular reforçar a cooperação entre empresas em 

todos os Estados-Membros, as ações deverão ser elegíveis para financiamento ao 

abrigo do programa apenas se forem empreendidas mediante uma cooperação de um 

mínimo de três empresas com sede em pelo menos três Estados-Membros diferentes. 

1 Posição Comum 2008/944/PESC do Conselho, de 8 de dezembro de 2008, que define 
regras comuns aplicáveis ao controlo das exportações de tecnologia e equipamento 
militares (JO L 335 de 13.12.2008, p. 99).
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(12) A colaboração transfronteiriça no desenvolvimento de produtos e tecnologias da 

defesa tem sido muitas vezes entravada pela dificuldade de chegar a acordo sobre as 

especificações técnicas comuns e a promoção da interoperabilidade. A ausência ou o 

nível limitado de especificações ou normas técnicas comuns conduziram a uma maior 

complexidade, a duplicações, a atrasos e a custos inflacionados na fase de 

desenvolvimento. Chegar a acordo sobre as especificações ou normas técnicas 

comuns deverá ser uma condição de base indispensável para beneficiar do apoio da 

União ao abrigo do presente programa. As ações destinadas a apoiar a definição 

comum de especificações ou normas técnicas também deverão ser elegíveis para 

apoio ao abrigo do programa.

(13) Uma vez que o programa visa reforçar a competitividade e a eficácia da indústria de 

defesa da União, que contribuirá para a autonomia estratégica da União, só deverão 

ser elegíveis para apoio as entidades estabelecidas na União e efetivamente 

controladas pelos Estados-Membros ou por nacionais seus. Outras entidades 

estabelecidas na União, que não sejam efetivamente controladas pelos Estados-

Membros ou p nacionais seus, podem ser elegíveis se, para efeitos de uma ação 

financiada ao abrigo do programa, existirem os mecanismos necessários para 

garantir que seja eliminado o controlo efetivo da empresa por um país terceiro ou 

uma entidade de um país terceiro e que seja impedido o seu acesso a informações 

sensíveis relacionadas com a ação. A empresa deverá fornecer à Comissão as provas 

necessárias relativas à existência dos mecanismos necessários. A fim de avaliar o 

controlo efetivo de uma empresa, é necessário determinar o local e as modalidades 

das tomadas de decisões comerciais estratégicas. Tal pressupõe uma análise da 

governação da empresa, que deverá ser realizada com base numa visão abrangente 

do funcionamento da empresa. Importa igualmente examinar outros aspetos 

suscetíveis de influenciar a tomada de decisões sobre questões económicas 

estratégicas, tais como os direitos dos acionistas, as ligações financeiras e a 

cooperação comercial entre a sociedade e acionistas de países terceiros. Além disso, 

a fim de garantir a proteção de interesses essenciais de defesa e segurança da União e 

dos seus Estados-Membros, as infraestruturas, os equipamentos, os bens e os recursos 

utilizados pelos beneficiários e subcontratantes em ações financiadas ao abrigo do 

programa não podem estar localizados no território de países terceiros. Os recursos 
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materiais, imateriais e humanos deverão poder ser utilizados livremente e não ser 

objeto de restrições em relação a países terceiros. 

(14) As ações elegíveis desenvolvidas no âmbito da Cooperação Estruturada Permanente, 

no quadro institucional da União, devem assegurar uma cooperação estreita e 

permanente entre empresas nos diferentes Estados-Membros, contribuindo assim 

diretamente para os objetivos do programa. Esses projetos e, em especial, os projetos 

com uma participação considerável de PME e empresas de média capitalização e, 

em particular, PME transfronteiras, deverão, por isso, beneficiar de uma taxa de 

financiamento mais elevada.

(14-A) As ações elegíveis desenvolvidas com uma participação considerável de PME que 

apoiam a abertura da cadeia de abastecimento contribuem diretamente para os 

objetivos do programa.

(15) Se um consórcio de empresas desejar participar numa ação elegível ao abrigo do 

programa e se a assistência financeira da União for prestada sob a forma de 

subvenção, de um instrumento financeiro ou de um contrato público, o consórcio 

deverá designar um dos seus membros como coordenador, que será o principal ponto 

de contacto com a Comissão.

(16) A promoção da inovação e do desenvolvimento tecnológico na indústria de defesa da 

União deverá permitir a manutenção e o desenvolvimento das competências e dos 

conhecimentos da indústria de defesa da União e contribuir para o reforço da sua 

independência tecnológica e industrial. Deverá, também, ter lugar de uma forma 

coerente com os interesses de segurança da União. Por conseguinte, o contributo das 

ações para esses interesses e para as prioridades em termos de capacidades de defesa 

acordadas pelos Estados-Membros deverá servir como critério de atribuição. Na 

União, as prioridades comuns em matéria de capacidade de defesa são identificadas, 

nomeadamente, por meio do Plano de Desenvolvimento de Capacidades. O Conselho 

Europeu de 19 e 20 de dezembro de 2013 salientou a importância de assegurar a 

disponibilidade das capacidades essenciais e de colmatar as insuficiências críticas 

através de projetos concretos em domínios como, por exemplo, as aeronaves 

telepilotadas, a capacidade de reabastecimento em voo, as telecomunicações por 

satélite e o ciberespaço. Além disso, na sua comunicação de 30 de novembro de 2016 
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intitulada «Plano de Ação Europeu no Domínio da Defesa», a Comissão salientou a 

necessidade de maximizar as sinergias entre a esfera civil e militar, nomeadamente 

em domínios como a política espacial, a cibersegurança, a ciberdefesa e a segurança 

marítima. Outros processos da União, como a Análise Anual Coordenada em matéria 

de Defesa (AACD) e a Cooperação Estruturada Permanente apoiarão a execução das 

prioridades pertinentes através de uma cooperação reforçada. Se for caso disso, podem 

igualmente ser tomadas em consideração iniciativas regionais ou internacionais, como, 

por exemplo, iniciativas de cooperação no contexto da OTAN, desde que sirvam os 

interesses de segurança e de defesa da União e não impeçam a participação de 

nenhum Estado-Membro.

(16-A) Os Estados-Membros trabalham individualmente e em conjunto no 

desenvolvimento, na produção e na utilização operacional de aeronaves, veículos e 

embarcações não tripuladas. A utilização operacional compreende a realização de 

ataques sobre alvos militares. A investigação e o desenvolvimento associados ao 

desenvolvimento de tais sistemas militares e civis têm sido apoiados por fundos da 

UE, prevendo-se que tal se mantenha no futuro, eventualmente também ao abrigo 

do presente programa. Nada no presente regulamento obsta à utilização legítima das 

tecnologias ou dos produtos desenvolvidos ao abrigo do mesmo.

(17) A fim de velar pela viabilidade das ações financiadas, um critério para a atribuição de 

financiamento para as mesmas deverá ser o compromisso dos Estados-Membros de 

contribuírem de forma efetiva para o financiamento da ação, e deverá constar de um 

documento escrito.

(18) No intuito de assegurar que as ações financiadas contribuirão para a competitividade e 

eficácia das indústrias da defesa europeia, deverão as mesmas ser orientadas para o 

mercado e determinadas pela procura, nomeadamente no que diz respeito às 

tecnologias de dupla utilização, no intuito de consolidar a procura europeia em 

matéria de defesa. Por conseguinte, o facto de os Estados-Membros já se terem 

comprometido no sentido de, em conjunto, produzirem e adquirirem o produto final ou 

a tecnologia, possivelmente de forma coordenada, deverá ser tido em conta nos 

critérios de atribuição.
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(19) A assistência financeira da União ao abrigo do programa não pode exceder 20 % dos 

custos totais elegíveis da ação quando esteja relacionada com o desenvolvimento de 

protótipos, que é muitas vezes a ação mais onerosa na fase de desenvolvimento. A 

totalidade dos custos elegíveis deverá, no entanto, ser coberta para as outras ações na 

fase de desenvolvimento. 

(20) Como o apoio da União visa reforçar a competitividade do setor e apenas diz respeito 

à fase específica de desenvolvimento, a União não deverá ter a titularidade ou ter 

direitos de propriedade intelectual sobre os produtos ou tecnologias resultantes das 

ações financiadas. O regime de direitos de propriedade intelectual aplicável será 

definido contratualmente pelos beneficiários. Além disso, os resultados das ações 

financiadas ao abrigo do programa não deverão ser objeto de qualquer restrição por 

parte de um país terceiro ou de uma entidade de um país terceiro.

(21) Deverá ser delegado na Comissão o poder de adotar atos em conformidade com o 

artigo 290.º do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia no que respeita 

à adoção de um programa de trabalho bienal em conformidade com os objetivos do 

programa, nomeadamente o objetivo relativo ao reforço da competitividade. É 

particularmente importante que a Comissão proceda às consultas adequadas 

durante os seus trabalhos preparatórios, nomeadamente ao nível de peritos, e que 

essas consultas sejam conduzidas de acordo com os princípios estabelecidos no 

Acordo Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor1. Em 

particular, a fim de assegurar a igualdade de participação na preparação dos atos 

delegados, o Parlamento Europeu e o Conselho recebem todos os documentos ao 

mesmo tempo que os peritos dos Estados-Membros e os respetivos peritos têm 

sistematicamente acesso às reuniões dos grupos de peritos da Comissão que tratem 

da preparação dos atos delegados. À luz da política da União para as pequenas e 

médias empresas (PME), consideradas fundamentais para garantir o crescimento 

económico, a inovação, a criação de emprego e a integração social na União, e tendo 

em conta o facto de as ações apoiadas requererem normalmente uma colaboração 

transnacional, é importante que o programa de trabalho reflita e permita a participação 

transfronteiriça das PME de modo aberto, transparente e não discriminatório e que, 

por conseguinte, pelo menos 15 % do orçamento total beneficiem essas ações, o que 

1 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1.
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permitirá incluir as PME nas cadeias de valor das ações. Uma parte do orçamento 

total deverá igualmente beneficiar as empresas de média capitalização. Uma categoria 

de projetos deverá ser especificamente dedicada às PME.

(21-A) Todas as ações ao abrigo do programa envolvem entidades de pelo menos três 

Estados-Membros. A utilização de um sistema de licenças de transferência gerais 

para efeitos do programa reduziria significativamente as despesas administrativas 

decorrentes das transferências entre os participantes. Por conseguinte, os Estados-

Membros deverão publicar as licenças de transferência gerais relativas ao presente 

programa. Sempre que necessário para o desempenho do programa, as instituições, 

os órgãos e as agências da União, bem como os gestores de projeto, deverão ser 

incluídos em tais licenças.

(21-B) Para garantir o êxito do programa, a Comissão deverá procurar manter o diálogo 

com um amplo espectro de intervenientes da indústria europeia, incluindo PME e 

fornecedores não tradicionais do setor da defesa.

(22) A fim de beneficiar dos seus conhecimentos especializados no setor da defesa, será 

atribuído à Agência Europeia de Defesa o estatuto de observador no comité de 

Estados-Membros. O Serviço Europeu para a Ação Externa deverá também colaborar 

com o comité do programa. 

(22-A) Deverá ser atribuído ao Parlamento Europeu o estatuto de observador no comité de 

Estados-Membros.

(23) Para a seleção das ações a financiar pelo programa, a Comissão deverá organizar 

convites à apresentação de propostas, tal como previsto no Regulamento n.º 

966/2012. Após avaliação das candidaturas recebidas com o auxílio de peritos 

independentes, que deverão ser selecionados com base num procedimento 

transparente, a Comissão selecionará as ações a financiar ao abrigo do programa. No 

que respeita aos peritos, a Comissão deverá velar pela aplicação rigorosa da 

regulamentação pertinente relativa à prevenção dos conflitos de interesses. Deverá, 

além disso, esforçar-se por assegurar que os peritos provenham de um leque tão 

vasto quanto possível de Estados-Membros. A fim de assegurar condições uniformes 

para a execução do presente regulamento, devem ser atribuídas competências de 
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execução à Comissão para a adoção e execução do programa de trabalho, bem como 

para a atribuição do financiamento às ações selecionadas. Essas competências deverão 

ser exercidas nos termos do Regulamento (UE) n.º 182/2011 do Parlamento Europeu e 

do Conselho.

(24) O procedimento de exame deve ser utilizado para a adoção dos atos de execução 

acima mencionados, tendo em conta as suas implicações substanciais para a execução 

do ato de base.

(25) A Comissão deve elaborar um relatório sobre a execução da intervenção no final do 

programa, onde analisará as atividades financeiras em termos de execução financeira, 

resultados e, sempre que possível, impacto obtido. Este relatório deverá analisar 

também a participação transfronteiriça das PME e empresas de média capitalização 

em projetos no âmbito do programa, bem como a participação das PME e empresas de 

média capitalização na cadeia de valor global. O relatório deverá incluir informações 

sobre a origem dos beneficiários e a repartição dos fundos entre as empresas e os 

Estados-Membros ao abrigo do programa, se tal for tecnicamente viável. Por último, 

deverá propor, em relação à vertente investigação do Fundo Europeu de Defesa, 

soluções para reduzir a dependência da União no que respeita a produtos e 

tecnologias de entidades de países terceiros, nomeadamente os identificados 

aquando da execução do presente regulamento.

(25-A) No contexto das negociações do quadro financeiro plurianual da União Europeia 

para o período pós-2020, deverá ser definido um enquadramento estável para este 

tipo de ações, nomeadamente através da criação de uma rubrica orçamental própria 

e de medidas de execução adaptadas.

(25-B) A Comissão e os Estados-Membros deverão assegurar uma promoção tão vasta 

quanto possível do programa, a fim de aumentar a sua eficácia e melhorar, deste 

modo, a competitividade da indústria de defesa e as capacidades de defesa dos 

Estados-Membros.

ADOTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.º
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É instituído um Programa Europeu de Desenvolvimento Industrial no domínio da Defesa 

Europeia (a seguir, designado por «programa»), para uma ação da União Europeia, para o 

período compreendido entre 1 de janeiro de 2019 e 31 de dezembro de 2020.

Artigo 2.º

Objetivos

O programa tem os seguintes objetivos:

a) Promover a competitividade, a eficácia e a capacidade de inovação da 

indústria de defesa em toda a União, o que contribui para a autonomia 

estratégica da União, por meio do apoio a ações realizadas no território da 

União na sua fase de desenvolvimento;

b) Apoiar e estimular a cooperação entre os Estados-Membros e a cooperação, 

nomeadamente transfronteiriça, entre empresas, incluindo as pequenas e 

médias empresas e empresas de média capitalização, no desenvolvimento de 

tecnologias ou produtos em consonância com as prioridades em matéria de 

capacidades de defesa acordadas pelos Estados-Membros a nível da União, 

designadamente no contexto do Plano de Desenvolvimento de Capacidades 

ao abrigo da Política Comum de Segurança e Defesa, a fim de evitar as 

duplicações e reforçar as cadeias de valor da indústria de defesa, 

contribuindo deste modo para a criação de uma nova cooperação 

transfronteiriça entre as empresas;

c) Promover uma melhor exploração dos resultados da investigação em matéria 

de defesa e ajudar a reduzir o fosso entre a investigação e o desenvolvimento, 

apoiando assim a competitividade da indústria europeia de defesa tanto no 

mercado interno como no mercado global, nomeadamente através de 

consolidação, quando necessário;

c-A) Promover a normalização dos sistemas de defesa, bem como da sua 

interoperabilidade, permitindo aos Estados-Membros obter importantes 

economias de escala. 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «empresas de média capitalização», 

tal como referido na alínea b), empresas que não sejam PME e que tenham um número de 
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trabalhadores não superior a 3 000. Os efetivos são calculados de acordo com o disposto 

nos artigos 3.º, 4.º, 5.º e 6.º do Título I do Anexo à Recomendação da Comissão 

2003/361/CE1.

Artigo 3.º

Orçamento

O montante para a execução do programa no período de 2019-2020 é de 500 milhões de 

euros, a preços correntes, que devem ser retirados exclusivamente de margens não utilizadas 

dentro dos limites máximos do quadro financeiro plurianual (QFP) para 2014-2020 e/ou 

através da mobilização dos instrumentos especiais relevantes do QFP.

Artigo 4.º

Disposições gerais de financiamento

1. A assistência financeira da União pode ser prestada através dos tipos de 

financiamento previstos pelo Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012, 

nomeadamente subvenções e, sempre que adequado, instrumentos financeiros e 

concursos públicos, inclusive através de mecanismos de financiamento misto.

▌

2. Os tipos de financiamento referidos no n.º 1 do presente artigo e as modalidades de 

execução serão determinados em função da sua capacidade para atingir os objetivos 

específicos das ações e para gerar resultados, tendo em conta, nomeadamente, os 

custos dos controlos, a carga administrativa e o risco de conflito de interesses.

3. A assistência financeira da União deve ser executada pela Comissão, tal como 

previsto no artigo 58.º, n.º 1, alínea a), do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 

▌.

4. Os Estados-Membros nomeiam um gestor de projeto ▌. A Comissão consulta o 

gestor de projeto sobre os progressos realizados no âmbito da ação antes de 

executar os pagamentos aos beneficiários elegíveis ▌.

Artigo 5.º

1 Recomendação 2003/361/CE, da Comissão, de 6 de maio 2003, relativa à definição de 
micro, pequenas e médias empresas (JO L 124 de 20.5.2003, p. 36).



PE621.708/ 14

PT

Tipos de instrumentos financeiros

1. Os instrumentos financeiros estabelecidos em conformidade com o Título VIII do 

Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 podem ser utilizados para facilitar o 

acesso ao financiamento por parte de entidades responsáveis pela execução de ações 

em conformidade com o artigo 6.º.

2. Podem ser utilizados os seguintes instrumentos financeiros:

a) Capitais próprios ou quase-capital;

b) Empréstimos ou garantias;

c) Instrumentos de partilha de riscos.

Artigo 6.º

Ações elegíveis

1. O programa deve apoiar ações levadas a cabo pelos beneficiários na fase de 

desenvolvimento, que abranjam tanto produtos e tecnologias novos como a 

modernização dos existentes, desenvolvidos na União, visando:

a) A conceção de um produto, de um componente tangível ou intangível ou de 

uma tecnologia no domínio da defesa, bem como as especificações técnicas 

sobre as quais essa conceção se baseou;

b) O desenvolvimento de protótipos de um produto, de um componente tangível 

ou intangível ou de uma tecnologia no domínio da defesa. Um protótipo é um 

modelo de um produto ou tecnologia capaz de demonstrar o desempenho desse 

elemento num ambiente operacional;

c) O ensaio de um produto, de um componente tangível ou intangível ou de uma 

tecnologia no domínio da defesa;

d) A qualificação de um produto, de um componente tangível ou intangível ou de 

uma tecnologia no domínio da defesa. A qualificação consiste na integralidade 

do processo que demonstra que a conceção de um 

produto/componente/tecnologia cumpre os requisitos especificados. Este 
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processo proporciona provas objetivas de que os requisitos específicos de uma 

conceção foram atingidos;

e) A certificação de um produto ou tecnologia de defesa. A certificação é o 

processo segundo o qual uma autoridade nacional atesta que o 

produto/componente/tecnologia está em conformidade com os regulamentos 

aplicáveis;

f) Estudos, nomeadamente estudos de viabilidade, e outras medidas de 

acompanhamento.

2. A ação deve ser realizada no quadro de uma cooperação entre, no mínimo, três 

empresas estabelecidas em pelo menos três Estados-Membros diferentes. Pelo 

menos três das empresas beneficiárias não podem ser efetivamente controladas, 

direta ou indiretamente, pela mesma entidade ou não se devem controlar uma à outra.

3. Para efeitos do n.º 2, «controlo efetivo» significa uma relação constituída por 

direitos, contratos ou quaisquer outros meios que, individual ou conjuntamente, e 

tendo em conta as circunstâncias de facto ou de direito envolvidas, conferem a 

possibilidade de exercer, direta ou indiretamente, uma influência determinante sobre 

uma empresa, em especial mediante:

a) O direito de usufruto sobre a totalidade ou parte dos ativos da empresa;

b) Direitos ou contratos que confiram uma influência determinante sobre a 

composição, votação ou decisões dos órgãos da empresa, ou que de outra 

forma confiram uma influência determinante sobre a gestão da empresa. 

4. No caso de ações definidas no n.º 1, alíneas b) a f), a ação deve basear-se em 

especificações técnicas comuns, reforçando, por conseguinte, a normalização e a 

interoperabilidade dos sistemas.

4-A. As ações relacionadas com o desenvolvimento de produtos relativos a armas de 

destruição maciça e de tecnologias de ogivas conexas, a armas e munições 

proibidas e a armas não conformes com o direito internacional humanitário, tais 

como munições de dispersão, em conformidade com a Convenção sobre Munições 
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de Dispersão, minas terrestres antipessoal, em conformidade com a Convenção 

sobre a Proibição da Utilização, Armazenagem, Produção e Transferência de 

Minas Antipessoal e sobre a sua Destruição, armas incendiárias, em conformidade 

com o Protocolo III da Convenção sobre Certas Armas Convencionais, bem como 

a armas totalmente autónomas que permitam a realização de ataques sem controlo 

humano sobre as decisões de tomar como alvo e lançar o ataque, não são elegíveis.

Artigo 7.º

Entidades elegíveis

1. Os beneficiários e seus subcontratantes devem ser empresas públicas ou privadas 

estabelecidas na União, que não sejam efetivamente controladas por um país 

terceiro ou por uma entidade de um país terceiro, na aceção do artigo 6.º, n.º 3, 

direta ou indiretamente, via uma ou mais empresas intermédias. Além disso, todas as 

infraestruturas, todos os equipamentos, bens e recursos utilizados pelos participantes, 

incluindo os subcontratantes e outros terceiros, em ações financiadas ao abrigo do 

presente programa devem estar localizados no território da União durante todo o 

período de duração da ação. A utilização dessas infraestruturas, equipamentos, 

bens e recursos não deve estar sujeita a nenhum controlo, nem a qualquer 

restrição por parte de um país terceiro ou de uma entidade de um país terceiro.

1-A. Caso, durante a fase de execução de uma ação, se verifique uma alteração relativa 

ao controlo efetivo da empresa, na aceção do artigo 6.º, n.º 3, a empresa deve 

informar desse facto a Comissão, a qual deve avaliar se os critérios de 

elegibilidade continuam a ser cumpridos.

1-B. Em derrogação do disposto no n.º 1, uma empresa estabelecida na União e 

efetivamente controlada por um país terceiro ou por uma entidade de um país 

terceiro, na aceção do artigo 6.º, n.º 3, direta ou indiretamente, via uma ou mais 

empresas intermédias, pode ser elegível se, para efeitos de uma ação financiada ao 

abrigo do programa, existirem os mecanismos necessários para garantir, 

nomeadamente, que seja cumprida a totalidade das seguintes condições:

a) é eliminado o controlo exercido por um país terceiro ou uma entidade de um 

país terceiro;
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b) é impedido o acesso a informações sensíveis relacionadas com a ação; e

c) o beneficiário continua a ser titular do direito de propriedade intelectual 

decorrente da ação, assim como dos respetivos resultados, durante e após a 

realização da ação, não sendo esta titularidade objeto de qualquer controlo 

ou restrição por um país terceiro ou por uma entidade de um país terceiro.

A empresa deve fornecer à Comissão as provas necessárias relativas à 

implementação dos mecanismos.

2. Se o beneficiário, tal como definido no n.º 1, desenvolver uma ação, tal como 

definido no artigo 6.º, no contexto da Cooperação Estruturada Permanente, será 

elegível para o financiamento acrescido a que se refere o artigo 11.º, n.º 2, 

relativamente a essa ação.

2-B. Se não existirem substitutos competitivos facilmente acessíveis na União, e se essa 

utilização não prejudicar os interesses de segurança e de defesa da União e dos 

seus Estados-Membros, os beneficiários e os seus subcontratantes podem utilizar 

bens, infraestruturas, equipamentos e recursos localizados ou mantidos fora do 

território dos Estados-Membros ou controlados por países terceiros.

Ao realizar uma ação elegível, os beneficiários e os seus subcontratantes podem 

também cooperar com empresas estabelecidas fora do território dos Estados-

Membros ou exclusivamente controladas por países terceiros ou entidades de 

países terceiros, se esse facto não prejudicar os interesses de segurança e de defesa 

da União e dos Estados-Membros. As despesas relacionadas com estas atividades 

não são elegíveis para financiamento ao abrigo do programa.

Artigo 8.º

Declaração pelos requerentes

Cada requerente deve declarar, por escrito, que está plenamente consciente e em total 

conformidade com a legislação nacional e da União aplicável, assim como com os 

regulamentos relacionados com atividades no domínio da defesa, incluindo a Posição 

Comum 2008/944/PESC, o regime comunitário de controlo das exportações, transferências, 

corretagem e trânsito de produtos de dupla utilização e a legislação nacional pertinente em 
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matéria de controlos das exportações.

Artigo 9.º

Consórcio

1. Sempre que a assistência financeira da União for prestada por meio de uma 

subvenção, os membros de um consórcio que desejem participar numa ação devem 

entre si designar um membro para agir como coordenador e identificá-lo na 

convenção de subvenção. O coordenador é o principal ponto de contacto dos 

membros do consórcio nas suas relações com a Comissão ou com o organismo de 

financiamento competente, salvo disposição em contrário da convenção de 

subvenção ou em caso de incumprimento de obrigações estabelecidas na convenção 

de subvenção. A assistência financeira da União pode também assumir a forma de 

um instrumento financeiro ou de um contrato público.

2. Os membros de um consórcio que participem numa ação devem celebrar um acordo 

interno que fixe os respetivos direitos e obrigações relativamente à execução da ação, 

incluindo a questão dos direitos de propriedade intelectual relacionados com os 

novos produtos, (nos termos da convenção de subvenção), exceto em casos 

devidamente justificados previstos no programa de trabalho ou no convite à 

apresentação de candidaturas.

Artigo 10.º

Critérios de atribuição

As ações propostas para financiamento ao abrigo do programa são avaliadas sob o prisma dos 

objetivos definidos no artigo 2.º e com base nos seguintes critérios cumulativos:

a) Excelência, desempenho a nível industrial e capacidade para mostrar vantagens 

significativas em relação a produtos ou tecnologias existentes; e

b) Contributo para a inovação e o desenvolvimento tecnológico das indústrias de defesa 

e, por essa via, para o incremento da autonomia industrial e estratégica da União no 

domínio das tecnologias de defesa; e

b-A) Contributo para a competitividade e o crescimento das empresas relacionadas com a 

defesa em toda a União; e
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c) Contributo para os interesses da União em matéria de segurança e de defesa resultante 

do estímulo às tecnologias de defesa que contribuem para a execução das prioridades 

em matéria de capacidades de defesa decididas de comum acordo pelos Estados-

Membros na União, nomeadamente no âmbito do Plano de Desenvolvimento de 

Capacidades ao abrigo da Política Comum de Segurança e Defesa; e

c-A) Contributo para a criação de uma nova cooperação transfronteiras entre as 

empresas; e

d) Viabilidade, nomeadamente através de uma demonstração pelos beneficiários de que 

os restantes custos elegíveis da ação estão cobertos por outros meios de 

financiamento, como sejam contribuições dos Estados-Membros; e

d-A) A percentagem do orçamento global da ação a afetar à participação das PME 

estabelecidas na União Europeia, quer como membros de um consórcio, quer como 

subcontratantes, quer como outras empresas na cadeia de abastecimento; e

e) Para as ações descritas no artigo 6.º, n.º 1, alíneas b) a e), contributo para a 

competitividade da indústria europeia de defesa, mediante a demonstração, pelos 

beneficiários, de que os Estados-Membros se comprometeram a produzir e adquirir em 

conjunto o produto final ou tecnologia, de uma forma coordenada, incluindo a 

contratação conjunta, se for caso disso. 

Artigo 11.º

Taxas de financiamento

1. No caso de desenvolvimento de protótipos, a assistência financeira da União prestada 

ao abrigo do programa não pode ser superior a 20 % do custo total elegível da ação, 

na aceção do artigo 126.º do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012. Em todos 

os outros casos, a assistência pode cobrir o custo total elegível da ação.

2. Uma ação levada a cabo por um beneficiário referido no artigo 7.º, n.º 2, pode 

beneficiar de uma taxa de financiamento majorada de 10 pontos percentuais.

2-A. Uma ação nos termos do artigo 6.º, n.º 1, pode beneficiar de uma taxa de 

financiamento majorada de 10 pontos percentuais adicionais, se pelo menos 15 % 
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do seu custo total elegível for atribuído a PME estabelecidas na União. Essa taxa 

de financiamento majorada poderá ser aumentada ainda mais numa percentagem 

equivalente ao dobro do custo total elegível da ação atribuído a PME estabelecidas 

num Estados-Membros diferente daqueles em que estão estabelecidas as empresas 

que participam na ação e que não são PME.

2-B. Uma ação nos termos do artigo 6.º, n.º 1, pode beneficiar de uma taxa de 

financiamento majorada de 10 pontos percentuais adicionais, se pelo menos 30 % 

do custo total elegível da ação forem atribuídos a empresas de média capitalização 

estabelecidas na União.

2-C. Os custos indiretos elegíveis são calculados através da aplicação de uma taxa fixa 

de 25 % do custo direto total elegível, excluindo os custos diretos elegíveis relativos 

à subcontratação.

2-D. A assistência financeira da União prestada ao abrigo do programa, incluindo as 

taxas de financiamento mais elevadas, não pode cobrir mais de 100 % do custo 

elegível da ação.

Artigo 12.º

Titularidade e direitos de propriedade intelectual

1. A União não será proprietária dos produtos ou tecnologias resultantes da ação nem 

reivindicará qualquer direito de propriedade intelectual, incluindo direitos de 

licença, relacionado com a ação. 

1-A. Os resultados das ações que beneficiam de financiamento ao abrigo do programa 

não devem estar sujeitos a qualquer controlo ou restrição por parte de um país 

terceiro ou de uma entidade de um país terceiro.

1-B. Se a assistência da União for prestada sob a forma de contratos públicos para a 

realização de estudos, todos os Estados-Membros devem ter direito a uma licença 

gratuita e não exclusiva de utilização de tais estudos, mediante solicitação 

expressa.

Artigo 12.º-A
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Licenças de transferência gerais

1. Para efeitos do programa, aplica-se o artigo 5.º da Diretiva 2009/43/CE do 

Parlamento Europeu e do Conselho1.

2. Sem prejuízo do disposto no artigo 12.º do presente regulamento, o n.º 1 deste 

artigo aplica-se às instituições, aos organismos e às agências da União, bem como, 

por analogia, aos gestores de projeto referidos no artigo 4.º, n.º 4, do presente 

regulamento.

Artigo 13.º

Programa de trabalho

1. A Comissão deve estar habilitada a adotar atos delegados em conformidade com o 

artigo 16.º-A para estabelecer um programa de trabalho bienal para o período de 

vigência do programa. ▌Esse programa de trabalho deve ser consentâneo com os 

objetivos definidos no artigo 2.º.

2. O programa de trabalho deve indicar, de forma discriminada, as categorias de 

projetos a financiar no âmbito do programa. Essas categorias devem estar em 

consonância com as prioridades em matéria de capacidades de defesa a que se 

refere o artigo 2.º, alínea b). O programa de trabalho deve igualmente incluir uma 

categoria de projetos dedicada especificamente às PME.

3. O programa de trabalho deve assegurar que pelo menos 15 % do orçamento total seja 

destinado a ações que permitam a integração transfronteiriça das PME e das 

empresas de média capitalização nas cadeias de valor.

Artigo 14.º

Procedimento de atribuição

1. No quadro da execução do programa, o financiamento da União deve ser concedido 

na sequência de convites à apresentação de candidaturas lançados em conformidade 

1 Diretiva 2009/43/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009, 
relativa à simplificação das condições das transferências de produtos relacionados 
com a defesa na Comunidade (JO L 146 de 10.6.2009, p. 1).
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com o Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 e o Regulamento Delegado (UE) 

n.º 1268/12 da Comissão1.

2. As candidaturas apresentadas na sequência do convite à apresentação de candidaturas 

serão avaliadas por peritos nacionais independentes da UE, provenientes de um 

leque tão vasto quanto possível de Estados-Membros, selecionados com base num 

procedimento transparente, tendo em conta as incompatibilidades devidas a 

conflitos de interesse, com base nos critérios de atribuição do artigo 10.º. 

3. Após cada concurso, a Comissão deve atribuir o financiamento para as ações 

selecionadas por meio de um ato de execução. Esses atos de execução são adotados 

pelo procedimento de exame referido no artigo 16.º, n.º 2. 

Artigo 15.º

Prestações anuais

A Comissão pode dividir as autorizações orçamentais em prestações anuais.

Artigo 16.º

Comité

1. A Comissão é assistida por um comité. Este é um comité na aceção do Regulamento 

(UE) n.º 182/2011. A Agência Europeia de Defesa e o Parlamento Europeu serão 

convidados a contribuir com o estatuto de observadores.

2. Sempre que se remeta para o presente número, aplica-se o artigo 5.º do Regulamento 

(UE) n.º 182/2011.

Artigo 16.º-A

Exercício da delegação

1. O poder de adotar atos delegados é conferido à Comissão nas condições 

estabelecidas no presente artigo.

1 Regulamento Delegado (UE) n.º 1268/2012 da Comissão, de 29 de outubro de 2012, 
sobre as normas de execução do Regulamento (UE, Euratom) n.º 966/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo às disposições financeiras aplicáveis ao 
orçamento geral da União (JO L 362 de 31.12.2012, p. 1).
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2. O poder de adotar atos delegados referido no artigo 13.º, n.º 1, é conferido à 

Comissão por um prazo de dois anos a contar de ... [data de entrada em vigor do 

presente regulamento].

3. A delegação de poderes referida no artigo 13.º, n.º 1, pode ser revogada em 

qualquer momento pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho. A decisão de 

revogação põe termo à delegação dos poderes nela especificados. A decisão de 

revogação produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 

Oficial da União Europeia ou de uma data posterior nela especificada. A decisão 

de revogação não afeta os atos delegados já em vigor.

4. Antes de adotar um ato delegado, a Comissão consulta os peritos designados por 

cada Estado-Membro de acordo com os princípios estabelecidos no Acordo 

Interinstitucional, de 13 de abril de 2016, sobre legislar melhor.

5. Assim que adotar um ato delegado, a Comissão notifica-o simultaneamente ao 

Parlamento Europeu e ao Conselho.

6. Os atos delegados adotados nos termos do artigo 13.º, n.º 1, só entram em vigor se 

não tiverem sido formuladas objeções pelo Parlamento Europeu ou pelo Conselho 

no prazo de dois meses a contar da notificação do ato ao Parlamento Europeu e ao 

Conselho, ou se, antes do termo desse prazo, o Parlamento Europeu e o Conselho 

tiverem informado a Comissão de que não têm objeções a formular. O referido 

prazo é prorrogável por dois meses por iniciativa do Parlamento Europeu ou do 

Conselho.

Artigo 17.º

Controlo e informação

1. A Comissão deve controlar regularmente a execução do programa e reportar 

anualmente sobre os progressos alcançados, em conformidade com o artigo 38.º, n.º 

3, alínea e), do Regulamento 966/2012. Para o efeito, a Comissão definirá as 

modalidades de controlo necessárias.

2. Em prol de uma maior eficiência e eficácia das ações futuras da União, a Comissão 

elaborará um relatório de avaliação retrospetivo, que enviará ao Parlamento Europeu 
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e ao Conselho. Esse relatório — elaborado com base nas consultas pertinentes dos 

Estados-Membros e das partes interessadas — deve avaliar os progressos alcançados 

na consecução dos objetivos enunciados no artigo 2.º. O relatório deve analisar 

também a participação transfronteiras das PME e das empresas de média 

capitalização em projetos no âmbito do programa, bem como a integração das PME 

e das empresas de média capitalização na cadeia de valor global. O relatório deve 

incluir informações sobre o país de origem dos beneficiários e a repartição dos 

fundos entre as empresas e os Estados-Membros, se tal for tecnicamente viável.

2-A. O relatório a que se refere o n.º 2 deve propor soluções para reduzir a dependência 

da União no que respeita a produtos e tecnologias de entidades de países terceiros, 

nomeadamente os identificados aquando da execução do presente regulamento.

2-B. Oportunamente, antes do termo do presente programa, a Comissão deve 

apresentar, se for caso disso, uma proposta legislativa para um novo programa de 

desenvolvimento industrial no domínio da defesa, juntamente com o 

financiamento adequado no âmbito do novo quadro financeiro plurianual.

Artigo 18.º

Proteção dos interesses financeiros da União

1. A Comissão deve assegurar a proteção adequada dos interesses financeiros da União 

na execução das ações financiadas ao abrigo do presente regulamento, mediante a 

adoção de medidas preventivas contra a fraude, a corrupção e outras atividades 

ilegais, mediante a realização de controlos efetivos e, em caso de deteção de 

irregularidades, através da recuperação ou, se for caso disso, da restituição dos 

montantes pagos indevidamente e, se for caso disso, através da aplicação de sanções 

administrativas e financeiras efetivas, proporcionadas e dissuasivas.

2. A Comissão e o Tribunal de Contas dispõem de poder para auditar ou, no caso das 

organizações internacionais, para verificar em conformidade com os acordos com 

elas celebrados, com base em documentos e no local, todos os beneficiários de 

subvenções, contratantes e subcontratantes que tenham recebido fundos da União ao 

abrigo do presente regulamento.



PE621.708/ 25

PT

3. O Organismo Europeu de Luta Antifraude (OLAF) pode realizar inquéritos, 

incluindo verificações e inspeções no local, em conformidade com as disposições e 

os procedimentos previstos no Regulamento (UE, Euratom) n.º 883/2013 do 

Parlamento Europeu e do Conselho1 e no Regulamento (Euratom, CE) n.º 2185/96 do 

Conselho2, com vista a determinar se existe fraude, corrupção ou qualquer outra 

atividade ilícita que afete os interesses financeiros da União no que respeita a uma 

convenção de subvenção ou decisão de subvenção ou a um contrato financiado ao 

abrigo do presente regulamento.

Artigo 19.º

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em

Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho

O Presidente O Presidente

1 Regulamento (UE, Euratom) n.º 883/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de setembro de 2013, relativo aos inquéritos efetuados pelo Organismo Europeu de Luta 
Antifraude (OLAF) e que revoga o Regulamento (CE) n.º 1073/1999 do Parlamento 
Europeu e do Conselho e o Regulamento (Euratom) n.º 1074/1999 do Conselho (JO L 
248 de 18.9.2013, p. 1).

2 Regulamento (Euratom, CE) n.º 2185/96 do Conselho, de 11 de novembro de 1996, 
relativo às inspeções e verificações no local efetuadas pela Comissão para proteger os 
interesses financeiros das Comunidades Europeias contra a fraude e outras 
irregularidades (JO L 292 de 15.11.1996, p. 2). 

 


